
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL Nº 434.913 - RJ (2013/0385206-7)
  
RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
EMBARGANTE : TELEFÔNICA BRASIL S.A 
ADVOGADO : CRISTIANE ROMANO FARHAT FERRAZ E OUTRO(S) - 

DF001503A
EMBARGADO : ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADORES : MÁRCIO LEAL 
   MARIA LUIZA FAVERET CAVALCANTI GARCIA DE 

SOUZA E OUTRO(S) - RJ075949 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Fls. 1.584/1.585e – Tratando-se de direito disponível e possuindo a 

procuradora da parte autora poderes específicos para tanto (fls. 38/39e, 1.440e e 1.509e), 

HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a ação, JULGANDO 

EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

disposto no art. 487, III, c, do CPC/15, e JULGO PREJUDICADO o Agravo Interno 

de fls. 1.563/1.574e (petição n. 00469962/2018), com fulcro nos arts. 932, III, do mesmo 

Estatuto Processual, e 34, XI, do RISTJ.

O cabimento, ou não, da verba honorária, bem como o seu quantum, 

deverão ser examinados pelo juízo de origem (cf. Agint na DESIS no AREsp n. 

707.267/MG, Rel. Min. Sérgio Kukina, 1ª T., DJe 06.03.2018).

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de fevereiro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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